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Sugere providências urgentes ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de
Saúde do Distrito Federal no sentido de
encaminhar a medidas necessárias com vistas

à implementação do disposto na Lei no 5.773, :
de 14 de dezembro de 2016, que ".Dlbpõe

sobre os procedimentos a serem tomados para tFâ

a adoção de medidas de vigilância sanitária eSh «.
!pidemiológica sempre que se verificará'àx
situação de iminente perigo à saúde pública ç':. ''\

pela presença do mosquito transmissor da ; ::\
dengue, dozika e da febre Chikungunya." Ê.. \T\

[

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143

do seu Regimento Interno, sugere providências urgentes ao excelentíssimo Senhor

Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal, no sentido de encaminhar a

medidas necessárias com vistas à implementação do disposto na Lei no 5.773, de 14

de dezembro de 2Q\6. que' Dispõe sobre os procedimentos a serem tomados para a

adoção de medidas de vigilância sanitária e epidemiológica sempre que se verif:icar

situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor

da dengue, do Zika e da febre Chikungunya."

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação caminha no sentido de contribuir para proteger a saúde

da população do Distrito Federal, especialmente no que diz respeito ao combate do

mosquito ,4ec#s,4c:yZp@ principal vetor de doenças como a dengue, febre amarela

urbana, zica e chikungunya, que de alguns tempos para cá têm causado grande

preocupação aos organismos de saúde pública e, logicamente, à população como um

todo, tendo em vista a sua alta periculosidade para a saúde das pessoas.

Para se ter ideia da gravidade da dengue, por exemplo, apenas este ano, até

o mês de maio, foram registrados 25 mil casos da doença no Distrito Federal, o que
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representa 691.37 ocorrências para cada 100 mil habitantes. Nesse período foram

confirmadas também 21 mortes e outras 5 que estão sendo investigadas pela
Secretaria de Saúde, o que para nós é assustador sobre todos os aspectos.

Deve ser ressaltado que não é de hoje essa doença vem assuntado os

brasileiros, logicamente os brasilienses também. Diante da situação, os legisladores

distritais aprovaram em 2016 um projeto de lei que foi convertido na Lei no

5.773/2016 que busca estabelecer medidas de vigilância sanitária e epidemiológica
sempre que se verificar situação de iminente perigo à saúde pública pela presença
do mosquito ,4ecde.s,4egzp& inclusive estatuindo que a autoridade de saúde deve

executar as medidas necessárias ao controle da doença ou agravo, bem como

intensificar as ações preconizadas pelo Programa Nacional de Controle da Dengue,

entre as quais realizar visitas domiciliares para eliminação do mosquito e de seus

criadouros em todos os imóveis da área identificada como potencialmente

transmissora e ingressar, mesmo que forçadamente, em imóveis particulares, nos

casos de recusa ou ausência de alguém que possa abrir a porta para o agente
sanitário, quando se mostrar fundamental para a contenção da doença.

A norma traz ainda quais são os procedimentos que devem ser adotados com

relação aos imóveis abandonados ou desabitados, aos imóveis fechados e habitados

e aos imóveis habitados cujo ocupante não permita a entrada do agente sanitário

Com isso, resta claro que não faltam ao órgão de saúde distrital mecanismos

legais que amparem a atuação efetiva de seus agentes no combate ao "mosquito da

dengue", bastando então ao Senhor Secretário de Saúde que encaminhe as medidas

necessárias com vistas a proteger a população contra a dengue e outras doenças, da

mesma forma graves, transmitidas pelo ,4ecdes,4egzpZ4 uma vez que existem normas

federais e locais que fundamentam a execução de ações nesse sentido.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

(art 3')

Sala das Sessões, em

Deputado JOA
Autor
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LEI NO 5.773, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
(Autoria do Projeto: Deputada Liliane Roriz)

Dispõe sobre os procedimentos a serem
tomados para a adoção de medidas de
vigilância sanitária e epidemiológica
sempre que se verificar situação de
iminente perigo à saúde pública pela
presença do mosquito transmissor da
dengue, do Zika e da febre Chikungunya.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL
promulga, nos termos do $ 6o do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a
seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. lo Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem tomados para a
adoção de medidas de vigilância sanitária e epidemiológica sempre que se verificar
situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor
da dengue, do Zika e da febre Chikungunya.

Pa/iignaáo z#7Êo. Caracteriza-se como situação de iminente perigo à saúde
pública, para os fins de aplicação desta Lei, a presença ou a evidência da existência
em imóvel de criadouros que propiciem a instalação e a proliferação do mosquito
transmissor concomitantemente à ocorrência de casos de dengue, zika ou febre
Chikungunya em seu entorno.

Art. 2o A autoridade de saúde deve executar as medidas necessárias ao
controle da doença ou agravo, bem como intensificar as ações preconizadas pelo
Programa Nacional de Controle da Dengue, em especial:

1 - a realização de visitas domiciliares para eliminação do mosquito e de seus
criadouros em todos os imóveis da área identificada como potencialmente
transmissora;

11 - o ingresso forçado em imóveis particulares, nos casos de recusa ou
ausência de alguém que possa abrir a porta para o agente sanitário, quando se
mostrar fundamental para a contenção da doença.

$ 1o Todas as medidas que impliquem redução da liberdade do indivíduo
devem observar os procedimentos estabelecidos nesta Lei, em especial os princípios
da proporcionalidade, da razoabilidade e da legalidade

$ 2o A autoridade de saúde deve fazer permanente acompanhamento das
áreas de risco, podendo monitorar a situação de iminente perigo à saúde pública
com o auxílio de tecnologias que permitam a identificação remota de criadouros.

Art. 3o Para a consecução das medidas a que se refere o art. 2o, devem ser
adotados os seguintes procedimentos:

l em relação aos imóveis abandonados ou desabitados
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a) a autoridade sanitária notifica o proprietário do imóvel, após sua
identificação por meio de consulta ao Cadastro Imobiliário Fiscal, mediante entrega
pessoal da notificação ou seu envio por carta registrada, para que este,
pessoalmente ou por contato telefónico, agende data e horário para realização de
inspeção no imóvel pelo agente sanitário, a qual deve ocorrer no prazo máximo de
48 horas, contado do agendamento;

b) na impossibilidade de identificação do proprietário ou havendo insucesso
na entrega da notificação a que se refere a alínea A a notificação é realizada por
meio de publicação única no D/ãn/o 0/7cza/ do Z)/sf/#âo Ãedena/- DODF;

c) nos casos previstos na alínea ó, o proprietário deve, pessoalmente ou por
contato telefónico, agendar data e horário para realização de inspeção no imóvel
pelo agente sanitário, a qual deve ocorrer no prazo máximo de 48 horas, contado do
agendamento;

d) decorrido o prazo de 48 horas do recebimento da notificação ou de sua
publicação no DODF, não tendo sido feito o agendamento nem concedida a
permissão para realização da inspeção, a autoridade sanitária pode determinar o
ingresso forçado no imóvel para a aplicação de medidas de vigilância sanitária e
epidemiológica de que trata esta Lei;

11 - em relação aos imóveis fechados e habitados:

a) os agentes sanitários devem realizar 3 tentativas de inspeção, em dias e
horários diferentes;

b) nos casos em que não tenha sido possível o ingresso no imóvel após as 3
tentativas referidas na alínea a, a autoridade sanitária notifica o ocupante do imóvel,
mediante entrega pessoal da notificação ou seu envio por carta registrada, para que
este, pessoalmente ou por contato telefónico, agende data e horário para realização
de inspeção no imóvel pelo agente sanitário, a qual deve ocorrer no prazo máximo
de 48 horas, contado do agendamento;

c) havendo insucesso na entrega da notificação a que se refere a alínea ó, a
notificação é realizada por meio de publicação única no DODF;

d) no caso previsto na alínea c} o ocupante do imóvel deve, pessoalmente ou
por contato telefónico, agendar data e horário para realização de inspeção no imóvel
pelo agente sanitário, a qual deve ocorrer no prazo máximo de 48 horas, contado do
agendamento;

e) decorrido o prazo de 48 horas do recebimento da notificação ou de sua
publicação no DODF, não tendo sido feito o agendamento nem concedida a
permissão para realização da inspeção, a autoridade sanitária encaminha relatório
circunstanciado, caracterizando a situação de iminente perigo à saúde pública, à
autoridade judiciária do Distrito Federal, para que esta adote as medidas judiciais
para ingresso no imóvel;

111 - em relação aos imóveis habitados cujo ocupante não permita a entrada
do agente sanitário:
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a) a vigilância sanitária notifica o ocupante do imóvel, mediante entrega
pessoal da notificação ou seu envio por carta registrada, para que este,
pessoalmente ou por contato telefónico, agende data e horário para realização de
inspeção no imóvel pelo agente sanitário, a qual deve ocorrer no prazo máximo de
48 horas, contado do agendamento;

b) havendo insucesso na entrega da notificação a que se refere a alínea A a
notificação é realizada por meio de publicação única no DODF;

c) no caso previsto na alínea ó, o ocupante do imóvel deve, pessoalmente ou
por contato telefónico, agendar data e horário para realização de inspeção no imóvel
pelo agente sanitário, a qual deve ocorrer no prazo máximo de 48 horas, contado do
agendamento;

d) decorrido o prazo de 48 horas do recebimento da notificação ou de sua
publicação no DODF, não tendo sido feito o agendamento nem concedida a
permissão para realização da inspeção, o órgão encaminha relatório circunstanciado,
caracterizando a situação de iminente perigo à saúde pública, à autoridade judiciária
do Distrito Federal, para que esta adote as medidas judiciais visando obter
autorização para ingresso no imóvel.

Pa/lignaáo [;nüo. A inspeção no imóvel é agendada em
compatível com o horário de funcionamento da autoridade sanitária.

data e horário

Art. 4o Quando houver ingresso forçado em imóveis particulares, a
autoridade sanitária, no exercício da ação de vigilância, lavrará Auto de Infração e
Ingresso Forçado, no local ou na sede da repartição sanitária, o qual deve conter:

1 - o nome do infrator, o local de sua residência e os demais elementos
necessários à sua qualificação civil, quando houver;

11 - o local, a data e a hora da lavratura do Auto de Infração e Ingresso
Forçado;

111 - a descrição do ocorrido, a menção ao dispositivo legal ou regulamentar
transgredido e os dizeres: "Para a proteção da saúde pública, realiza-se o ingresso
forçado.";

IV - a pena a que está sujeito o infrator;

V - a assinatura do autuado ou, no caso de ausência ou recusa, a de 2
testemunhas e a do autuante;

VI - o prazo para
Forçado, quando cabível.

defesa ou impugnação ao Auto de Infração e Ingresso

$ 1o Havendo recusa do infrator em assinar o auto, é feita, neste, a menção
ao fato

$ 2o A autoridade sanitária é responsável pelas declarações que fizer no Auto
de Infração e Ingresso Forçado, sendo passível de punição, por falta grave, em caso
de falsidade ou de omissão dolosa.

-=:AID.Kt':.X6.21Z.,00/.g.
Folha N'.

Setor Protocolo LeGIslatIvo



4

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 5o Sempre que se mostrar necessário para a efetivação das medidas
previstas nesta Lei, a autoridade sanitária pode requerer auxílio à autoridade policial.

Pa/iignaÁo z;n/co. A autoridade policial deve auxiliar a autoridade sanitária no
exercício de suas atribuições, devendo, ainda, ser tomadas as medidas necessárias
para a instauração do inquérito penal competente, para apurar o crime cometido,
quando cabível.

Art. 6o Quando houver necessidade de ingresso forçado, na data designada
para a intewenção, cabe à autoridade de saúde providenciar o técnico habilitado em
abertura de portas, o qual deve recolocar as fechaduras após realizada a ação de
vigilância sanitária e epidemiológica.

Art. 7o Nos casos de imóveis murados, sem porta ou portão para acesso, a
autoridade sanitária deve solicitar apoio da administração regional local, a qual deve
viabilizar o ingresso e o fechamento do imóvel após realizada a ação de vigilância
sanitária e epidemiológica.

Ait. 8o Nos casos em que seja constatada a presença de materiais
insewíveis que sejam potenciais criadouros do mosquito transmissor, cabe à
administração regional competente providenciar sua remoção, podendo cobrar dos
responsáveis omissos o custo apropriado pelo serviço realizado.

Art. 9o Após a realização de inspeção no imóvel, a autoridade sanitária
elabora relatório, a ser assinado pelos presentes na operação, descrevendo os meios
empregados para o ingresso, o estado do imóvel, a existência de bens, os resultados
da inspeção e as medidas adotadas de controle do mosquito transmissor da dengue,
do Zika e da febre Chikungunya.

Art. 10. No que couber, o Poder Executivo regulamentará esta Lei com
vistas ao seu fiel cumprimento.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 20 de dezembro de 2016

DEPUTADOJUAREZAO
doce-Presidente no exercício da Presidência

Este texto não substitui o publicado no DÓ/?ó O/?Z:ia/ do Z)/bf/llo Ãedena4 de 2/1/2017
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[]
[]
[]
[]
[]

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]

[]
[]
[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em i3/06/20i9 1s:56

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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